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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DO CHAMAMENTO Nº 003/2024 

 
  

Ata de reunião instalada pela Secretaria Municipal de Administração para os tramites finais referente 
a Chamada Pública 001/2024, referentes ao Processo Administrativo nº 06957/2024. Aos quatro 
dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e quatro, às 13:00 (treze) horas, nas dependências 
da Secretaria Municipal de Administração, sito à Rua Professora Maria Emília Esteves, 691, Centro, 
reuniu-se a Srª. Flaviana Medeiros Lameira Ribeiro, para sob a sua condução, deliberação e 
decisão, com a finalidade a seguir definida juntamente dos membros Régis Silveira da Silva, 
Everton Ferreira Machado, Rúbia Esteves Machado Braga, Rodrigo Gama, para tratar assuntos 
sobre a  Chamada Pública nº 001/2024 , cujo objeto é  aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, com dispensa de licitação, 
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, Lei nº 
11.326/2006, regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE nº 06/2020, Resolução nº 2/2023, e 
atual Lei nº 14.133/2021 e demais disposições legais pertinentes, destinados à Merenda Escolar 
para os ano letivo de 2024, do programa PNAE (Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação 
de Jovens e Adultos), conforme especificações e quantidades discriminadas no Termo de 
Referência.  

 
Ato contínuo, o aviso de Chamada Pública foi publicado no Diário Oficial do Município no dia 
19.06.2024, Jornal O Dia de 20.05.2024 e Diário Oficial da União do dia 20.06.2024. Estando o 
edital disponibilizado no site: www.sjvriopreto.rj.gov.br – menu licitações.  

 

Ato contínuo, informo que a participação ocorreu através de protocolo eletrônico através do 
endereço: https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/home, conforme processos abaixo informados: 

• ASSAF-SJVRP ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SAO JOSE DO 
VALE DO RIO PRETO (GRUPO FORMAL), processo flowdocs nº 11317/2024 

• GRUPO INFORMAL DE MULHERES DA AGRICULTURA FAMILIAR, processo flowdocs nº 
11336/2024  

• JOSE ANTONIO RIBEIRO PINTO (fornecedor individual), processo flowdocs nº 11319/2024 

 Ato contínuo, a Chamada Pública nº 01/2024 para Agricultura Familiar ocorreu no período 
informado (15/07/2024 a 05/08/2024), e teve como participantes as empresas ASSAF-
SJVRP ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SAO JOSE DO VALE DO RIO 
PRETO (GRUPO FORMAL), GRUPO INFORMAL DE MULHERES DA AGRICULTURA FAMILIAR 
e JOSE ANTONIO RIBEIRO PINTO (fornecedor individual). 

Ato contínuo, essa Comissão informa que após convocação e manifestação do GRUPO INFORMAL 
DE MULHERES DA AGRICULTURA FAMILIAR, e de acordo com os projetos de vendas 
apresentados por cada um deles, deu por habilitados os agricultores, sendo classificados conforme 
abaixo:  

01 – ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO – ASSAF SJVRP (GRUPO FORMAL), CNPJ nº: 15.572.085/0001-50, representado pelo 
Sr. Guilherme da Costa Chaves, inscrito no CPF nº 119.064.757-50. 

02 - GRUPO INFORMAL DE MULHERES DA AGRICULTURA FAMILIAR (GRUPO 
INFORMAL), representado pela Sra. Jenifer Soares Medeiros, inscrito no CPF nº CPF 150.557.347-
52. 

 

http://www.sjvriopreto.rj.gov.br/
https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/home
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03 - JOSE ANTONIO RIBEIRO PINTO (FORNECEDOR INDIVIDUAL), representado pelo Sr. 

José Antônio Ribeiro Pinto, inscrito no CPF nº CPF 012.093.957-62. 
  

Ato continuo, essa Comissão informa que o critério de desempate seguiu de acordo com o item 4.3, 
II, do Edital da Chamada Pública nº 01/2024, bem como, informo que o processo licitatório que 
originou a CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024, conforme item 5.3 do edital. O processo ficou 
paralisado para manifestação recursal de recurso pelo prazo de 03 (três) dias úteis, não havendo 
recurso pelos interessados.  

 
Ato contínuo, o processo seguirá os praxes necessários visando sua homologação. 
 
Ato Contínuo, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se ata que segue 
devidamente assinada. São José do Vale do Rio Preto, aos quatro dias do mês de setembro do ano 
dois mil e vinte e quatro, às treze horas. 

 

 

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO – Presidente 

 

 

RÉGIS SILVEIRA DA SILVA – Membro 

 

 

RÚBIA ESTEVES MACHADO – Membro 

 

 

EVERTON FERREIRA MACHADO – Membro 

 

 

RODRIGO GAMA - Membro 
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ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND
QUANT 

TOTAL

VALOR 

UNIT.

VALOR 

TOTAL

ASSAF - SJVRP 

(quantidade/valor)

Grupo Informal de mulheres 

da agricultura familiar 

(quantidade/valor)

Jose Antonio Ribeiro 

Pinto  (FORNECEDOR 

INDIVIDUAL

1

Abacate Manteiga - 1ª qualidade. Casca lisa, verde in natura, apresentado grau de maturação que

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

kg 1.020 5,01 5.110,20 5,01

2
Abóbora tipo baiana - 1ª qualidade. Madura, de tamanhos grandes, uniformes, sem defeitos, intactas,

firmes e bem desenvolvidas, l ivre de terra ou corpos estranhos aderentes à superfície externa.
kg 4.250 4,33 18.402,50 4,33

3
Abobrinha - 1ª qualidade. Madura, de tamanhos grandes, uniformes, sem defeitos, intactas, firmes e

bem desenvolvidas, l ivre de terra ou corpos estranhos aderentes à superfície externa.
kg 1.275 5,51 7.025,25 5,51

4

Aipim - Tipo branco-amarela, raízes grandes, no grau normal de evolução no tamanho, sabor e cor

própria da espécie, uniformes, frescas, com casca, inteiras, sem ferimentos ou defeitos, não fibrosa,

livres da maior parte possível de terra e corpos estranhos aderente à superfície externa e isentas de

umidade.

kg 2.975 4,34 12.911,50 4,34

5

Alface lisa - 1ª qualidade. Fresca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme

e intacta, isenta de material terroso e unidade externa anormal, l ivre de resíduos de fertil izantes

sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

pés 8.500 2,9 24.650,00 2,9

6
Alho - nº. 06, graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente desenvolvido, sem chocamento,

danos mecânicos ou causado por pragas.
kg 1.700 24,89 42.313,00

7

Banana prata – extra – 1ª qualidade. Em pencas, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme,

com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte. Acondicionada em pencas íntegras.

kg 6.800 5,62 38.216,00 5,62

8

Batata doce – 1ª qualidade. Branca/roxa, primeira qualidade, tamanho grande ou médio, uniformes,

inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, sem corpos estranhos ou terra aderidos à

superfície externa.

kg 1.275 4,13 5.265,75 4,13

9
Beterraba – tipo extra – 1ª qualidade. Sem folhas, bulbos de tamanhos médios, uniformes, sem

ferimentos ou defeitos, ternos sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície.
kg 2.550 3,94 10.047,00 3,94

10

Brócolis comum - 1ª qualidade, isenta de folhas. Fisiologicamente desenvolvida, bem formada e limpa.

Apresentar coloração verde-escura, botões das flores fechados, talos firmes e folhas íntegras e frescas. 

Não apresentar folhas e flores amareladas, devendo ser desenvolvida firme e intacto, isento de

materiais terrosos e umidade externa anormal, l ivre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos

físicos e mecânicos, pesando aproximadamente 750g a unidade.

molho 2.125 7,25 15.406,25 7,25 7,25

11
Cebola – tipo graúda – 1ª qualidade. Não brotada, sem danos fisiológicos ou mecânicos, tamanho

médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, intactas, firmes e bem desenvolvidos.
kg 1.700 3,92 6.664,00 3,92

12
Cebolinha (sem raízes). Folhas interinas, com talo, graúdas, sem manchas, com coloração uniforme,

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, maço aproximadamente 300g.
maço 893 4,61 4.116,73 983/4,61 4,61

13
Cenoura – tipo graúda – 1ª qualidade. Sem folhas, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderida à superfície externa.
kg 1.275 4,85 6.183,75 4,85

14
Chuchu – tipo extra – 1ª qualidade. De primeira, tamanho e colorações uniformes, livres de materiais

terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
kg 1.700 2,89 4.913,00 2,89

15

Coentro – 1ª qualidade. Hortaliça classificada como verdura cor verde fresca, aspecto e sabor próprio, 

isenta de sinais de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos em molho de 100g

aproximadamente.

mólho 425 5,22 2.218,50 5,22 5,22

16

Couve flor - 1ª qualidade. De coloração creme, sem manchas. Isenta de folhas. Fisiologicamente

desenvolvida, bem formada e limpa. Firme e intacta, isenta de material terroso e umidade externa

anormal, l ivre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Pesando aproximadamente 750g a unidade.

kg 1.275 8,07 10.289,25 8,07 337/8,07

17 Couve fatiada - fresca, com coloração verde, acondicionada em pacotes higienizados, contendo 500g. Pacote 1.063 6,87 7.302,81 6,87

18

Espinafre - fresco, de primeira, tamanho e coloração uniformes, devendo ser desenvolvida firme e

intacto, isento de materiais terrosos e unidade externa anormal, l ivre de sujidades, parasitas e larvas,

sem danos físicos e mecânicos, em maço de 300g, com folhas íntegras, frescas, verde escura.

maço 1.275 4,22 5.380,50 4,22

19
Inhame – dedo – 1ª qualidade. Fresco, compacto e firme, livre de materiais terrosos, sem danos físicos

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Diâmetro não superior a 5 cm.
kg 3.188 5,92 18.872,96 3188/5,92 3188/5,92

20
Laranja pêra – 1ª qualidade. Madura, frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no

tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho.
kg 6.800 4,95 33.660,00 4,95

21
Limão Tahiti - 1ª qualidade. Fresco, livre de resíduos de fertil izantes, sujidades, parasitas e larvas,

tamanhas e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta.
kg 3.400 5,61 19.074,00 5,61

22

Mamão formosa – 1ª qualidade. Com 80 a 90% de maturação, frutos de tamanho médio, com

aproximadamente 400g, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem

ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho livre de sujidades, parasitas e larvas.

kg 6.800 8,92 60.656,00 4440/8,92

23

Manga carlotinha - 1ª qualidade. Tamanho e colorações uniformes, devendo ser bem desenvolvido e

madura, com polpas intactas e firmes, livres de resíduo de fertil izantes, sujidades, parasitas e larvas,

sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

kg 1.700 4,87 8.279,00 4,87

24

Manga rosa - 1ª qualidade. Tamanho grande, arredondada, coloração amarelo, matizado de rosa,

devendo ser bem desenvolvido e madura, com polpas sem fibras, intactas e firmes, livres de resíduo de

fertil izantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte.

kg 1.700 6,19 10.523,00 1700/6,19

25

Pepino – 1ª qualidade, de tamanho médio, liso, com polpa intacta e limpa; tamanho e coloração

uniformes típicos da variedade, sem manchas bolores, sujidades, ferrugem sem lesões de origem física

ou mecânica.

kg 425 4,13 1.755,25 4,13

26
Pimentão verde – 1ª qualidade. Tamanho e coloração uniformes, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes.
kg 319 5,12 1.633,28 5,12

27

Repolho verde – l impo – 1ª qualidade. Tamanho médio, primeira qualidade, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e com coloração uniforme. Livres de terra nas folhas

externas.

kg 1.700 4,85 8.245,00 4,85

28
Salsa Fresca (Sem raízes) - Talos e folhas inteiras, graúdas, sem manchas, com coloração uniforme,

talos e folhas inteiras, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, maço com 300g.
maço 893 4,67 4.170,31 4,67 856/4,67

29
Tangerina - 1ª qualidade. Madura, frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho,

aroma e sabor da espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho.
kg 1.700 4,81 8.177,00 4,81

30
Tomate – 1ª qualidade. Tamanho médio, com aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou

defeitos, tenros, sem manchas, com coloração uniforme e brilho.
kg 2.805 7,06 19.803,30 7,06

31
Vagem manteiga – 1ª qualidade. Tamanho e coloração uniforme, livre de materiais terrosos e umidade

externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundo de manuseio ou transporte.
kg 1.700 7,22 12.274,00 7,22

TOTAL R$433.539,09

VALORES 

REGISTRADOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO+A1:J35 PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA 001/2024 -PROCESSO Nº 6957/2024

RESUMO DOS PROJETOS DE VENDAS

VENCEDORES

OBS: A ordem dos fornecedores apresentada na tabela, dar-se-á pela sequencia classificatoria  acima.

ITENS FRACASSADOS
ITENS VENCIDOS POR UM ÚNICO FORNECEDOR

ITENS COTADOS POR MAIS DE UM FORNECEDOR
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